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;+ )(�<� %�9�)��%� �� ��  )(�#+$*�� -') -�� ��� (�-&�� �)(#�� *$)!�%� ��� +&�&(,�(�%� � %( )(�%/� !�-�
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%�#�������A!*�% +$���(�($*�#�%&�)%$1 * �$������+&�&(,�(�/�)���*,��!$1�)������ #� (�����&*� (�$#�
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�-&#�%$%� ��� &�.��)��&�#(��.��� %���)!�)(#�-�)��  )(�#+$*���%($1�*�! ���
)�%($� !�)� ���/� �� % %(�-$� 0$#"� �-� %�#(� �� �*�(#N) !�/� ��0 ) )��� ��

JF
E

S
E

O
F

2
0
1
5
0
0
5
4
3
V

0
1

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1618120.15488966-2126 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to181



�
������������������
��������������
���

���
�����������
��7�����
�
�����
�
�������
��7��

��

6 

!�)+�!$)��� $�(�-$( !$-�)(�� $� +�)!���#$� &$#$� �� �)!$- ),$-�)(�� �$�
�0�#($�0 )$*������%�-&$(�5�
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��!�-�)(�%� ��+�#��� %�#� �)!$- ),$��%/� )�� &#$3�� �%($1�*�! ��� &�*��
���0��&��/� 8� ������ ��� 
 ! ($�4�%� �$� ��%( �$� 	���#$*� ��� =B� �#$�� �� ������
��� ! "# $� ��� 
%&'# (�/� % (�$�$� )$� �+5� �$#�!,$*� �$%!$#�),$%� ��� ��#$�%/�
=CDD/�=B�$)�$#/�%$*$�=QR/�E$ ##�K���)(��E�*�/��
��R>5?TS7RQT/�F (:# $7
�5�

29. �� ���0��&��� �A$- )$#"� $� &#�&�%($� -$ %� 1�-� !*$%% 0 !$�$� .�$)(�� 8�
!�-&$( 1 * �$������&#�����0�#($���!�-���+$*�#��%( -$�����8� !�-&$( 1 * �$����$�&#�&�%($�
!�-�$%��%&�! 0 !$�4�%�(O!) !$%�����12�(�5�

JF
E

S
E

O
F

2
0
1
5
0
0
5
4
3
V

0
1

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1618120.15488966-2126 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to182



�
������������������
��������������
���

���
�����������
��7�����
�
�����
�
�������
��7��

��

7 
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���
%&'# (���$)(�5�
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Espírito Santo

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço continuado para a recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) a 
granel, para tanques de 190 (cento e noventa) Kg. 

2. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1.    Os Serviços objeto deste termo serão prestados na Avenida Marechal Mascarenhas de 
Morais, n.º 1.877 – Bento Ferreira – Vitória – ES. 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. Disponibilizar 01 (um) tanque de 190 kg para abastecimento, em regime de comodato; 

3.2. Abastecer o tanque quinzenalmente, por meio de veículo apropriado para esta 
finalidade, devidamente certificado para transporte de produtos perigosos, no horário e 
nos dias normais de expediente da CONTRATANTE (das 12 às 19 horas); 

3.3. Atender às solicitações de abastecimento através de chamada extra, sem custo 
adicional para a contratante, com prazo máximo previsto de entrega de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação via e-mail, oriunda da Seção de Serviços Gerais; 

3.4. Abastecer através de profissionais devidamente habilitados a central de gás instalada 
no pátio externo do prédio sede/anexo localizado na Avenida Marechal Mascarenhas 
de Morais, n.º 1.877 – Bento Ferreira – Vitória – ES, na qual deverão ser fixadas pela 
contratada placas de advertência de perigo, proibido fumar e telefones de emergência. 

4. DA VISITA TÉCNICA OPCIONAL DOS SERVIÇOS 

4.1. O conhecimento do local onde os serviços serão prestados poderá ser feito 
opcionalmente através da visita técnica; 

4.2. A Visita Técnica deverá ser previamente agendada junto à SESEG, pelo telefone (27) 
3183-5116, até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública 
do certame. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Fornecer o produto de acordo com as especificações e condições expressas neste 
termo; 

b) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do GLP e vasilhame, bem como 
pelos danos decorrentes direta ou indiretamente de sua entrega; 

c) Substituir o produto que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento, em até 
24 horas da recusa; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Espírito Santo

d) Fornecer todos os materiais, mão-de-obra, equipamentos, transporte e ferramentas 
necessárias para o fornecimento da carga de gás, inclusive aqueles de segurança e 
proteção individual; 

e) Responder, integralmente, por quaisquer danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

f) A empresa Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O faturamento deverá observar a seguinte fórmula: preço proposto por Kg de gás (x) 
quantidade abastecida.  

6.2 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada à Seção de Serviços; 
6.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária 

em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
contrato. 

6.4 O pagamento será efetuado à vista da apresentação da nota fiscal/fatura do serviço 
prestado, devidamente atestada pelo gestor do contrato, até o 5º dia útil contado do 
recebimento, pelo gestor, da nota fiscal/fatura, considerando-se como data de 
pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

6.5 O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 
realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 

6.6 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de 
imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

6.7 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação 
e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado para o pagamento, que 
recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 

6.8 A compensação financeira será admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento 
pela Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

6.9 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 
calculados com a utilização da seguinte formula: 

  EM = NxVPxI 
  Onde: 
  EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
 VP = Valor da parcela a ser paga em atraso; 
 I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 I = (TX/100) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Espírito Santo

          365 
 TX – Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado 
– do IBGE. 

6.10 O pagamento ficará condicionado também à prova de regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Previdência Social, junto ao FGTS e Trabalhista (CNDT).  

7. DA PROPOSTA 

7.1.  O quantitativo de fornecimento de carga de gás foi estabelecido levando-se em 
consideração dados estatísticos relativos aos fornecimentos em 2015; 

7.2. A licitante deverá indicar na proposta conta de e-mail para solicitação de serviços pela 
CONTRATANTE. 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – NA LICITAÇÃO 

8.1. A Licitante deverá apresentar, juntamente aos demais documentos de habilitação: 

a) Um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação; 

9. DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1.  A Contratante comunicará à Contratada a data de início da prestação dos serviços 
com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Início dos Serviços, encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

9.2. O prazo de prestação dos serviços será de 12 meses, contados a partir da data 
certificada, pelo Gestor de Contrato na Certidão de Início dos Serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente. 

10.  DA ASSINATURA DO CONTRATO  

10.1. O prazo para a assinatura do contrato será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da convocação formal do vencedor do certame; 

10.2. Como condição para a assinatura do contrato, será exigido da Contratada a indicação de 
01 (um) preposto para a supervisão dos serviços contratados, com poderes para 
solucionar problemas oriundos da relação contratual. O preposto será o elo da Contratada 
com a Justiça Federal/ES, por isso, devem ser indicados todos os seus meios de contato e 
assegurada a sua disponibilidade durante o período das 08 às 19 horas, de segunda-feira a 
sexta-feira. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A empresa contratada será a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, 
todavia a Seção Judiciária do Espírito Santo reserva-se o direito de exercer a mais ampla 
e completa fiscalização dos serviços, designando, para tanto, um servidor para 
acompanhamento, que poderá entre outros: 
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Espírito Santo

a) Notificar a empresa contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições 
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

b) Determinar a imediata retirada do local de trabalho de empregado que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, exigindo sua 
substituição imediata; 

c) Solicitar à empresa contratada, a substituição de qualquer produto fornecido que 
esteja em desacordo ou insatisfatório; 

d) Acompanhar e atestar a execução dos serviços. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Para as sanções administrativas serão, levado em conta, a legislação federal que rege a 
matéria concernente às licitações, aos contratos administrativos e às disciplinas 
normativas no âmbito da Seção Judiciária do Espírito Santo e do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região. 

Vitória, 28 de dezembro de 2015. 

Isaías Luís de Souza 
Supervisor da Seção de Serviços Gerais 

Débora Rangel Machado Sardinha 
Diretor do Núcleo de Obras e Manutenção em exercício 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Espírito Santo

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

Item Especificação  Total  
estimado 
por ano 

 (A) 

Valor 
Unitário 
por (kg) 

(B) 

Valor anual 
Estimado 

(R$) 
(C) = (A) X (B) 

01 Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP), a granel (190 kg). 

2.500 (kg)   

Nota: 

Dados da empresa 

1 – Nome da empresa: 

2 – Nº do CNPJ: 

3 – Endereço Completo: 

4 – Telefone:  

5 – Fax:                                           

6 – Email: 

Dados do preposto 

1 – Nome completo: 

2 – Nº da Carteira de Identidade: 

3 – Nº do CPF: 

4 – Telefone fixo:  5 - Tel. Celular: 

6 – e-mail: 

Dados da conta de e-mail e fax para abertura de chamado pela Contratante: 

1- conta de e-mail: 
2- Nº. Fax:  

................., ...... de ..................... de 2015. 

__________________________________ 
Representante legal 

Nome completo e assinatura 
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO 

Ref.: (Identificação da Licitação) 

......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

_______________________ 
(Data) 

_______________________ 
(Representante Legal) 

�

�

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), QUE ENTRE SI 
FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA {FILL} 
 
 
PROCESSO Nº JFES-EOF-2015/00543 
 
 
  A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 1.877, Bairro Monte Belo – Vitória - ES, representada neste 
ato pelo MM Juiz Federal Diretor do Foro, JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO, 
doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa {FILL}, CNPJ 
nº {FILL}, estabelecida na {FILL}, CEP {FILL}, denominada apenas 
CONTRATADA, representada neste ato por {FILL}, portador da Cédula de Identidade 
nº {FILL} e do CPF nº {FILL}, tendo em vista o constante e decidido no Processo em 
epígrafe, doravante denominado por PROCESSO, em conseqüência do Pregão 
Eletrônico nº {FILL}, fundamentado na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/2005, Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei nº 12.846/2013 e, de forma subsidiária, na Lei nº 
8.666/93, firmam o presente CONTRATO, cuja lavratura foi autorizada em {FILL}, 
por despacho à fl. {FILL}do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1.  Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de 
recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para as dependências da Sede da Seção 
Judiciária do Espírito Santo, conforme abaixo: 
 

Item Descrição Quantidade  
1.1.1. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 2.500 (kg/ano - 

estimado) 

Nota: 
1. O fornecimento do gás liquefeito deverá ser feito a granel;  
2. Os tanques deverão ser de aproximadamente 190Kg e disponibilizados pela 

Contratada em regime de comodato. 
 
1.2.   O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nas mesmas bases contratuais, até o limite previsto no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
2.1.   Os serviços serão realizados sob o Regime de Execução Indireta, 
mediante Preço Global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO LOCAL DOS SERVIÇOS: 
 
3.1. Os Serviços objeto deste termo serão prestados na Avenida 
Marechal Mascarenhas de Morais, n.º 1.877 – Monte Belo – Vitória – ES. 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. A forma de execução dos serviços está prevista no item 3 do 
Termo de Referência.  
 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
 
5.1.       A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, mão-
de-obra, equipamentos, transporte e ferramentas necessárias para o fornecimento da 
carga de gás,  inclusive aqueles de segurança e proteção individual; 
 
5.2.       A CONTRATADA deverá fornecer o produto de acordo com 
as especificações e condições expressas no Termo de Referência; 
 
5.3. A CONTRATADA deverá assumir integralmente a 
responsabilidade pela qualidade do GLP e vasilhame, bem como pelos danos 
decorrentes direta ou indiretamente de sua entrega; 
 
 
5.4. A CONTRATADA deverá substituir o produto que apresentar 
alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que constatados 
após o seu recebimento e/ou pagamento, em até 24 horas da recusa; 
  
 
5.5. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do objeto licitado; 
 
5.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas por Lei, neste CONTRATO e no Termo de 
Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA -  DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 
 
6.1. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: 
 
6.1.1.  O prazo para início da prestação dos serviços será de até 15 
(dez) dias, contados a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Início 
dos Serviços encaminhada pelo Gestor do CONTRATO; 
 
6.1.2. O prazo de prestação dos serviços será de 12 meses, contados a 
partir da data certificada, pelo Gestor de CONTRATO na Certidão de Início dos 
Serviços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
 
6.1.3. A CONTRATADA poderá solicitar a alteração do prazo de 
previsto no subitem 6.1.1. desta Cláusula, desde que se manifeste até o terceiro dia útil 
anterior a data de início da prestação dos serviços definida pelo gestor do 
CONTRATO, com as devidas justificativas e desde que comprove suas alegações; 
suspendendo-se o decurso do prazo até a data do recebimento da comunicação oficial à 
CONTRATADA acerca da decisão da CONTRATANTE. 

 
6.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
6.2.1. O prazo de vigência do presente CONTRATO será a partir de 
sua assinatura até o término do prazo previsto no subitem 6.1.2. desta Cláusula, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  DA FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços, todavia a Seção Judiciária do Espírito Santo reserva-se o direito 
de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, designando, para tanto, 
um servidor para acompanhamento, que poderá entre outros: 
 
7.2.  Notificar à CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de 
eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
7.3.  Determinar à CONTRATADA a imediata retirada do local de 
trabalho de empregado que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar 
a sua fiscalização, exigindo sua substituição imediata; 
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7.4.   Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer produto 
fornecido que esteja em desacordo ou insatisfatório; 
 
7.5.  Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA  - DO PREÇO, DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE: 
 
8.1.   DO PREÇO: 
 
8.1.1.   O valor de 1 kg de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) objeto do 
presente CONTRATO é de R$ {FILL}.  
 
8.1.2.  O valor global estimado do presente CONTRATO é de R$ 
{FILL} 
 
8.1.3.  Nos preços cotados e contratados já estão incluídos: impostos, 
contribuições, taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais 
encargos incidentes. 
 
8.2.  DO PAGAMENTO: 
 
8.2.1. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura exclusiva 
para cada fornecimento, quando deverá observar a seguinte fórmula: preço proposto por 
kg de gás multiplicado pela quantidade abastecida; 
 
8.2.2. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada à Seção de Serviços; 
 
8.2.3. O pagamento será efetuado nos seguintes prazos, de acordo 
com o valor da despesa: 

a) Despesa maior que R$ 8.000,00: até o 5º dia útil contado do 
atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo 
recebimento do bem ou serviço; 

b) Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o 
§3º do art. 5º da Lei nº. 8.666/93: até o 5º dia útil contado 
da apresentação da nota fiscal/fatura. 

 
8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, 
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas no CONTRATO; 
 
8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de 
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ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de 
forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere 
às retenções tributárias; 
 
8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração conforme modelo constante do ANEXO 
IV da IN SRF 1.234/2012. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e 
contribuições de acordo com a referida Instrução.  
 
 
8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à 
CONTRATADA para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do 
prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável pelo recebimento atestar, que 
recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação; 
 
8.2.8. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante 
a Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto ao FGTS; 
 
8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais 
atrasos de pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela; 
 
8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 
 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado, do IBGE. 
 
8.3.                              DO REAJUSTE: 
 

8.3.1.  A periodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO 
será anual, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, utilizando-se a variação 
do IPG-DI da Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre o mês da data-
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limite da apresentação da proposta e o mês anterior ao mês previsto para o 
reajustamento.   

 

8.3.2. No cálculo do 1º reajuste deverá ser utilizada a variação do 
índice no período compreendido entre o mês da data da proposta comercial e o índice do 
mês anterior à data prevista para o reajuste. 

 

8.3.3. Para os reajustes subseqüentes será utilizada a variação do 
índice no período compreendido entre o mês da data de concessão do último reajuste do 
CONTRATO e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste. 

 

8.3.4. O reajuste será concedido automaticamente com base no índice 
estabelecido no item 8.3.1. desta Cláusula e será formalizado por meio de 
apostilamento. 

 

8.3.5. O valor do presente CONTRATO será reajustado para mais ou 
para menos, de acordo com a variação do índice previsto no item 8.3.1. desta Cláusula. 

 

8.3.6. À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento 
do reajuste com apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas: 

 
a) Uma relativa ao valor mensal reajustado. 
b) Outra referente ao valor retroativo, se houver. 

 
 
CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1.   As despesas decorrentes da contratação dos serviços, objeto do 
presente CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. No exercício de 201 {FILL}, correrão à conta a seguir 
especificada:  
 

PROGRAMA DE TRABALHO : 
ELEMENTO DE DESPESA       : 
NOTA DE EMPENHO         : {FILL} 

 
 
CLÁUSULA DEZ – DAS PENALIDADES: 
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10.1.   As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso 
de inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1.  Advertência; 

10.1.2.  Multa; e 

10.1.3.  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2.  Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1.  Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor global do CONTRATO. 

10.2.2.   Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 
10% (dez por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à 
obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos 
específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 

 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

 c) Não manutenção da proposta. 

 d) Comportamento inidôneo. 

 e) Realização de fraude fiscal. 

 

10.2.3.  Nos atrasos injustificados na execução do CONTRATO: multa 
de mora diária de 0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, 
sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da 
obrigação. 

10.3.  O prazo para pagamento de multa indenizatória será de 30 (trinta) 
dias, contados da data do recebimento da intimação. 

10.4.  Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao 
valor descrito no subitem 8.1.2. da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5.  O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por 
parte da CONTRATADA, sujeita-la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 
a 88 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
10.6.         Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 
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10.7. A apuração de atos lesivos à Administração Pública dar-se-á em 
conformidade com o previsto na Lei nº 12.846/2013. 
 
 
 
CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO: 
 
11.1.  A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, 
das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de 
ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a 
critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos 
desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11.2.  O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por 
quaisquer dos motivos previstos  no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3.  No caso de rescisão por razões de interesse público, a 
CONTRATANTE enviará à CONTRATADA aviso prévio. 
 
11.4.  A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.5.  Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único 
do artigo 78  da  Lei  nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E 
COMPLEMENTAR: 
 
12.1.   A execução dos serviços contratados obedecerá ao estipulado 
neste termo contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir 
indicados, os quais ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
independentemente de transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 
 
12.1.1. Edital de Pregão Presencial e seus anexos; 
 
12.1.2.  Proposta comercial vencedora, datada de {FILL}, apresentada 
pela CONTRATADA, contendo prazos, preço e descrição dos serviços a serem 
executados; 
 
12.1.3.  Provas de regularidade com a Seguridade Social (CND), Fazenda 
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Pública (Certidão Conjunta) e junto ao FGTS (Certificado emitido pela CEF), juntados  
no PROCESSO; 
 
12.1.4. Como condição para assinatura do CONTRATO, a indicação 
de 01 (um) preposto para a supervisão dos serviços contratados, com poderes para 
solucionar problemas oriundos da relação contratual, por isso, devem ser indicados todos 
os seus meios de contato e assegurada a sua disponibilidade durante o período das 08 às 19 
horas, de segunda-feira a sexta-feira. 
 
CLÁUSULA TREZE  -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1.   Para as sanções administrativas serão levadas em conta a 
legislação federal que rege a matéria concernente às licitações e contratos 
administrativos e as disciplinas normativas no âmbito da SJES.  
 
  
CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO: 
 
14.1.  Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 
da Lei nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União 
na forma de extrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINZE - DO FORO: 
 
 
15.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de 
sua execução, com renúncia expressa a qualquer outro, será competente o FORO DA 
JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO. 
 
            E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

 
Vitória-ES,______ de ________________ de  201__. 

 
 

_______________________________ 
José Eduardo do Nascimento 

CONTRATANTE 

 
 

___________________________ 
 

CONTRATADA 
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